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PORTARIA N° 253/2019  

Dispõe sobre licença maternidade. 

Considerando o disposto no  art.  88 do Regimento Jurídico dos Servidores Municipais, com 

a redação que lhe foi dada pela Lei Municipal 519/2012. 

0 Presidente da Câmara Municipal de Campos Altos/MG, no uso de suas atribui-

ções legais, RESOLVE:  

Art.  1°. Fica prorrogada a licença maternidade concedida â servidora  Michelle  

Elaine da Silva, até o dia 24/03/2019.  

Art.  2°. Esta portaria entra em vigor da nata de sua publicação. 

Campos Altos, 07 de fevereiro de 2019. 

Edilon Aparecido Martins 
Presidente 
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